
23/06/2020 SEI/GDF - 41461838 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=48107969&infra_sistema=100000100… 1/2

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE AQUISIÇÃO DE BENS – D.A. Nº 078/2020
– DJ/PRES/NOVACAP, CELEBRADO EM
24/04/2020, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E  A RETRAC PEÇAS
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP.

LOTE: 02

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa
Pública do Distrito Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972,
inscrita no CNPJ nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP
71.215-000 doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente,CANDIDO TELES
DE ARAUJO, brasileiro, casado, advogado, e por seu Diretor Administra�vo, ELZO BERTOLDO GOMES,
brasileiro, casado, advogado, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, doravante denominada
NOVACAP e a empresa RETRAC PEÇAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  EPP, estabelecida na Rua
Presidente Prudente, nº 902, JD A. da Barra, Campinas/SP, CEP 13.090-820, inscrita no CNPJ sob o
n° 03.791.603/0001-47, e Inscrição Estadual 244.667.759.115, neste ato representada pelo
senhor, WALTER THADEU SIMÕES OLIVEIRA , brasileiro, casado, empresário, portador da CI Nº 5.021.448
- SSP/SP, inscrito no CPF sob Nº 564.363.278-00 residente e domiciliado em Campinas/SP, conforme Atos
Cons�tu�vos: Contrato Social (doc. SEI/GDF nº 20054329 - p. 6), resolvem firmar o presente Termo
Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico (doc. SEI/GDF nº 40761499), o voto do Senhor Diretor
Administra�vo (doc. SEI/GDF nº 40850135), e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (doc.
SEI/GDF nº 41098010),  com fundamento na Lei nº 13.303, de 2016, e o que mais consta do
PROCESSO SEI/GDF Nº 00112-00025218/2019-55, de conformidade com as condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Re�ficação de Cláusula Terceira do Contrato 078/2020 - DJ/PRES/NOVACAP; cujo objeto é o
fornecimento de peças e acessórios originais para frota de veículos leves marca: FORD, linha leve,
modelo FORD KA  (lote 2).

1.2. Re�fica-se a Cláusula Terceira do Contrato 078/2020 - DJ/PRES/NOVACAP, referente ao  seu valor
inicial.

1.2.1.  Onde se lê: O valor total para o presente Contrato é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), leia-se: O
valor es�mado do presente Contrato é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

1.2.2. O valor contratado será pra�cado entre os contratantes, aplicando-se o percentual de
desconto 71,43% (setenta e um vírgula quarenta e três por cento), sobre a tabela do fabricante,
conforme item 6.1.1 do Edital.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA

A �tulo de garan�a de execução, a Contratada deverá observar o  item 1.2.1. do presente
Termo, recolhendo  sobre o valor o correspondente ao percentual es�pulado no Contrato .

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=24104586&id_procedimento_atual=32453139&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=865e58236a240f84fd7c2f7a5f7425be338987e90beed0020f2f8b84ccf676c8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47337056&id_procedimento_atual=32453139&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=387d305892f7bdda75b9ecc9aba5507a84a214971f8f1603545f06fa7a632dbb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47433681&id_procedimento_atual=32453139&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=11bfbeb414a7e7644a3d82b9b81cd8d4cac61622aa20e5a116e9f53ef97daf0a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47704005&id_procedimento_atual=32453139&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=922134cde9cecb9fd4a07697e0358ac0c7bd5ee9b251363301d97ad19a9279de
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32453139&id_procedimento_atual=32453139&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=fe59be71a0dd5257ca98d08a112d6382ba653912860e9bfaafd3ef2447758259


23/06/2020 SEI/GDF - 41461838 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=48107969&infra_sistema=100000100… 2/2

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato 078/2020 -
DJ/PRES/NOVACAP, do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ASSINATURAS

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes, e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

CANDIDO TELES DE ARAUJO

DIRETOR-PRESIDENTE

ELZO BERTOLDO GOMES

DIRETOR ADMINISTRATIVO

RETRAC PEÇAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP.:

WALTER THADEU SIMÕES OLIVEIRA

Documento assinado eletronicamente por WALTER THADEU SIMÕES OLIVEIRA, Usuário Externo,
em 10/06/2020, às 11:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELZO BERTOLDO GOMES - Matr.0973333-7,
Diretor(a) Administra�vo(a), em 10/06/2020, às 16:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CANDIDO TELES DE ARAUJO - Matr. 0973379-5,
Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em 10/06/2020, às
17:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 41461838 código CRC= B65199DC.
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